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RESUMO

O presente trabalho possui a finalidade de 
apresentar um estudo a respeito da caracte-
rização da responsabilidade civil das constru-
toras nos acidentes de trabalho e as reper-
cussões sociais na vida do trabalhador. Para 
tanto, será enfocado a importância da aplica-
ção das normas protecionista e consequên-
cias de sua inaplicabilidade para os emprega-
dos da construção civil, que historicamente 
tem sido o carro chefe dos acidentes de tra-
balho no Brasil, buscando sempre correlacio-

nar à dinâmica do crescimento econômico 
atual com o elevado número de acidentes, 
através da análise dos dados estatísticos, for-
necidos por órgãos oficiais e pesquisas biblio-
gráficas no intuito de se demonstrar os ele-
mentos necessários para caracterização da 
responsabilidade civil, bem como a falta de 
políticas públicas eficazes no intuito de dimi-
nuir os números estatísticos.
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1.  INTRODUÇÃO

Os direitos trabalhistas assegurados atu-
almente na Constituição Federal e na Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT) tiveram 
como maior precursor ideológico a Revolu-
ção Francesa, onde, se iniciou a liberdade 
contratual, suprimindo, por conseguinte, as 
corporações de ofício. 

O contrato de tra-
balho só veio a se de-
senvolver a partir do 
surgimento da Revo-
lução Industrial, ten-
do passado por várias 
mudanças ao longo de 
décadas, mas, sempre 
na busca do mesmo 
objetivo, utilização do 
trabalho humano (físi-
co ou intelectual) com 
o objetivo de alavan-
car o crescimento eco-
nômico num todo, be-
neficiando tanto ao empregado quanto ao 
empregador. 

O Brasil nos últimos 10 (dez) anos passou 
e tem passado por grandes transformações 
sociais, culturais, educacionais e principal-
mente econômicas, fato que ocasionou um 
aumento significativo na oferta de trabalho 
nas mais diversas aéreas de atuação, em es-
pecial na construção civil, situação que tem 
gerado um número alto de acidentes de 
trabalho, que historicamente já é bastante 
significativo, muitas vezes por negligência, 
imprudência e imperícia das empresas, por 
desrespeito as normas que tratam do assun-
to, mas por outro lado por falta de orienta-
ção e consciência dos trabalhadores.

Em decorrência da necessidade satis-
fativa do trabalhador em ver seus direitos 
cumpridos, o presente trabalho irá de-
monstrar o contexto normativo que disci-
plina os acidentes de trabalho no Brasil, 
dando uma ênfase as normas que devem 
ser observadas pelos empregadores da 
construção civil e demonstrando os pres-
supostos necessários para caracterização 
da responsabilidade civil das construtoras 

e as repercussões sociais 
na vida do trabalhador 
após o acidente de traba-
lho, além de ter uma pre-
ocupação constante em 
trazer o entendimento 
jurisprudencial adotado 
pelos Tribunais.

É sabido que mesmo 
depois de tantas inova-
ções trazidas pela Cons-
tituição Federal acerca 
da responsabilidade civil, 
existe ainda grande diver-

gência quanto ao tema em comento no 
que diz respeito a sua aplicação nas rela-
ções trabalhistas, especialmente, quando 
se fala em acidente de trabalho.

A falta de precisão sobre a caracteriza-
ção da responsabilidade civil nos aciden-
tes de trabalho, tema de tamanha impor-
tância, deve ser profundamente discutido 
com o intuito de estudar alternativas vol-
tadas à diminuição ou até inexistência de 
acidentes de trabalho que, a cada dia, se 
tornam mais evidentes no Brasil com o 
crescimento econômico da última déca-
da e o aumento da oferta de emprego nas 
mais diversas áreas, em especial nos can-
teiros de grandes obras.

Em face dessa realidade busca-se escla-
recer se o modelo jurídico atual está sendo 
compatível e será capaz de dirimir os con-
flitos trabalhistas oriundos desse desenvolvi-
mento desenfreado da construção civil no 
Brasil, na medida em que os trabalhadores 
desta quando sofrem acidente de trabalho 
são afetados em sua dignidade de ser huma-
no. Desse modo, objetiva-se examinar como 
se dá e quais os elementos ensejadores da 
responsabilidade civil do empregador nos ca-
sos de acidente de trabalho, a luz dos princí-
pios constitucionais de proteção ao trabalho, 
utilizando-se como método a pesquisa biblio-
gráfica, análise de doutrina e posicionamen-
to jurisprudencial, além de suporte através de 
textos eletrônicos.

2. ABORDAGEM DA ANÁLISE ECONÔMI-
CA DA CONSTRUÇÃO CIVIL

A análise econômica da construção civil se 
mostra de grande importância 
antes de se adentrar no estudo 
da caracterização da responsa-
bilidade civil das construtoras. 
A economia envolve principal-
mente questões de macroeco-
nomia como o crescimento eco-
nômico, estabilidade nos preços, 
nível de emprego, dentre outros. 

Quando se fala em cresci-
mento econômico, também es-
tamos falando de mercado de 
trabalho, em aumento do núme-
ro de empregos, o que interessa 
não somente a economia como 
também ao Direito, em especial 
ao do trabalho. A respeito da 
importância da economia para 
o direito, segue entendimento:

A revelação entre direito e eco-
nomia é tão antiga quanto à última, 
embora seja vista como alguma coisa 
marginal, de pouco importância, e é 
imensa a contribuição que o diálogo 
entre Direito e Economia (ciências so-
ciais aplicadas) pode oferecer ao pro-
por soluções para questões atuais, ao 
contrário do que afirmam os detrato-
res dessa corrente de estudos (BEDIN, 
2010, apud SZTAJN, 2005).

Os efeitos do crescimento econômico que 
o Brasil vive hoje podem ser verificados em 
vários segmentos, mas a construção civil me-
rece acentuado destaque em razão da ca-
deia produtiva que envolve e do número de 
empregos criados.

Os aspectos econômicos da construção 
abrangem uma gama diversa, congregando 
uma variedade de empresas: o imobiliário, 

O presente
trabalho irá

demonstrar o 
contexto normativo 

que disciplina
os acidentes
de trabalho

no Brasil.
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infraestrutura e engenharia pesada. Para fins 
de análise econômica, costuma-se decom-
por a indústria da construção civil em 05 
(cinco) grandes segmentos: vias de transpor-
te (rodovias, ferrovias, portos, aeroportos e 
metrô); obras hidráulicas (principalmente hi-
drelétricas e obras de saneamento); edifica-
ções; obras e serviços especiaito) em relação 
a 2010 e 69,4% (sessenta e quatro vírgula qua-
tro por cento) em relação a 2007.

O desenvolvimento econômico associa-
do a uma maior distribuição de renda, sem 
dúvida, é um avanço conquistado pela po-
pulação brasileira, acontece que, tanto o Po-
der Legislativo como o Executivo não tem se 
atentando ao fato de que o desenvolvimento 
tem de caminhar com a aplicação e fiscaliza-
ção eficaz das normas trabalhistas existentes, 
sob pena de se ter um número ainda maior 
de trabalhadores acidentados ou atingidos 
por doenças ocupacionais.

O crescimento tem de caminhar junto com 
as normas de proteção a vida do trabalhador, 
pois, do contrário toda a sociedade pagará o 
preço. 

É oportuno ressaltar que o Brasil já criou 
diversas normas envolvendo a segurança e 
saúde do trabalhador, as quais serão descri-
tas transcorrer do trabalho, por ora, o que se 
pretende mostrar é a relação entre desen-
volvimento econômico e acidentes do tra-
balho. 

3. ACIDENTE DE TRABALHO

Os apontamentos históricos relatam que 
o assunto acidente de trabalho e suas con-
sequências só passaram a ganhar espaço a 
partir da revolução industrial, em especial 

na Europa, neste período, governos e em-
presários se deram conta que avanços e ino-
vações da época também tinham seu lado 
ruim, mas segundo a melhor doutrina, foi 
somente no ano de 1892 nos Estados Uni-
dos que a primeira empresa organizou um 
departamento de segurança para seus fun-
cionários.

No Brasil a matéria segurança do traba-
lho é tratada pela lei 
8.213 de 1991, Con-
solidação das Leis 
do Trabalho - CLT, 
artigos 154 a 201, 
portarias, decretos, 
Convenções Inter-
nacionais da Organi-
zação Internacional 
do Trabalho - OIT, 
ratificadas pelo Bra-
sil, além das normas 
regulamentadoras 
aprovadas pela por-
taria nº 3.214/78 do 
Ministério do Traba-
lho.

O objetivo da se-
gurança e medicina 
do trabalho é prote-
ger a vida e saúde 
do trabalhador, salvaguardar a responsabili-
dade da empresa, além de cumprir as deter-
minações legais. Para alcançar esse objeti-
vo, a legislação brasileira atua na chamada 
política prevencionista por meio da elabo-
ração de normas regulamentadoras (NR’s) a 
serem observadas pelas empresas.

 No âmbito da construção civil a norma 
regulamentadora que disciplina as condi-

ções e meio ambiente de trabalho na indús-
tria da construção é a NR-18, que aborda 
de forma minuciosa quais regras devem ser 
observadas nos canteiros das obras, desde 
sua implantação até a desmobilização após 
o término da construção, versando sobre o 
objetivo e aplicação da norma, programa de 
condições de meio ambiente de trabalho na 
indústria da construção (PCMAT), áreas de 
vivência, demolições, escavações, carpin-

taria, armação de aço, 
estrutura de concre-
to, estrutura metálica, 
operações de solda-
gem e corte a quente, 
andaimes, cabos de 
aço, máquinas/ ferra-
mentas, equipamentos 
de proteção individual 
(EPI), treinamento de 
trabalhadores, acidente 
fatal, comissão interna 
de prevenção de aci-
dentes (CIPA), dentre 
outros assuntos.

A NR-18 assim como 
as demais normas regu-
lamentadoras, visa sal-
vaguardar a vida do tra-
balhador, ou ao menos 
diminuir as possíveis 

sequelas deixadas por um eventual acidente 
de trabalho, pois são nas áreas de trabalho 
que as atividades prevencionista iniciam. 

Nos termos da lei 8.213/1991 acidente 
de trabalho é definido como:

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocor-
re pelo exercício do trabalho a serviço da em-
presa ou pelo exercício do trabalho dos segu-
rados referidos no inciso VII do art. 11 desta 
Lei, provocando lesão corporal ou perturba-

ção funcional que cause a morte ou a perda 
ou redução, permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho.

É cediço também pela definição do 
artigo 20 da lei 8.213/1991 que aci-
dente de trabalho pode ser decorren-
te de doença profissional ou doença 
do trabalho, abandonando-se a ideia 
de causa involuntária e violenta, pois 
estes dificultavam o enquadramento 
de determinado evento, hoje se tem 
consolidado que nem sempre o aci-
dente de trabalho é algo violento, 
ao contrário, pode ocorrer de forma 
gradativa e lenta como é o caso das 
lesões por esforço repetitivo (LER).

4. CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABIL-
DIADE CIVIL

A responsabilidade civil prevista no Códi-
go Civil de 2002 se desdobra desde a parte 
geral do código, passando pelas obrigações 
até sucessões. O termo responsabilidade nos 
remete a ideia de compromisso com aquilo 
que nos propomos a fazer, no âmbito jurídico 
esta associada à obrigação de uma pessoa 
reparar a outra pelo prejuízo causado.

Nos dizeres de Roberto Parizatto, pode 
ser assim definida:

Responsabilidade nada mais é do 
que o dever de responder, na par-
ticularidade, pelo ato tido como ilí-
cito que tenha ocasionado dano a 
outrem. O ato ilícito por sua vez é 
conduta ou a omissão praticada por 
alguém, contrária ä ordem e regra ge-
ral, ocasionando dano (PARIZATTO. 
2011. p.990).
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O instituto da responsabilidade civil assim 
como os demais ramos do Direito remonta 
ao Direito Romano, onde, caso o devedor 
não cumprisse o convencionado, era conver-
tido em escravo e respondia pela obrigação 
assumida com seu próprio corpo, no intuito 
de buscar a ordem e inibir atitudes lesivas de 
uns para com outros.

A sistemática atual do Código Civil em seus 
artigos 186 e 927 explanam que, aquele que 
por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano 
a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito e fica obrigado repará-lo, to-
davia, dúvidas surgem quanto à aplicação da 
responsabilidade civil no caso concreto, pois a 
doutrina costuma denominar as responsabili-
dades em contratual, extracontratual ou aqui-
liana, subjetiva e objetiva.

Diz responsabilidade contratual, porque a 
obrigação avençada entre as partes deriva de 
um contrato e quando, alguma das partes não 
cumpriu o que foi pactuado ou lesa a outra, 
surgi o dever de indenizar, já a responsabili-
dade extracontratual ou aquiliana não emergi 
de contrato, mas sim da inobservância de um 
preceito legal, vindo a causar dano a outrem.

Em se tratando de responsabilidade oriun-
da de acidente de trabalho ou doença ocu-
pacional Sebastião Geraldo de Oliveira, asse-
vera.

trabalhador e ao meio ambiente de 
trabalha. Essa responsabilidade não 
tem natureza contratual porque não 
há cláusula do contrato de trabalho 
prevendo a garantia de integridade 
psicobiofísica do empregado ou da 
sua incolumidade (OLIVEIRA, 2011, 
p.92-93).

Diante dessa circunstância, vozes na dou-
trina se insurgiram no sentido de considerar 
objetiva a responsabilidade das empresas pe-
los acidentes de trabalho, bastando para isso 
à prova do dano e do nexo causal, usando 
como fundamento o fato de que não se pode 
fazer uma interpretação literal do inciso, XXVII 
do artigo 7º da Constituição Federal, o qual 
elucida o direito a indenização para trabalha-
dor quando incorrer o empregador em dolo 
ou culpa e sim associá-lo obrigatoriamente 
ao caput do artigo que preceitua uma série 
de direito dos trabalhadores, além de outros 
que visem à condição da melhoria social.

Corroborando com esse entendimento, 
Amauri Mascaro Nascimento assevera:

A Constituição deve ser interpretada como 
um conjunto de direitos mínimos e não de di-
reitos máximos, de modo que nela mesma 
se encontra o comando para que direitos 
mais favoráveis ao trabalhador venham a 
ser fixados através da lei ou das convenções 
coletivas. Ao declarar que outros direitos po-
dem ser conferidos ao trabalhador, a Cons-
tituição cumpre tríplice função. Primeiro, a 
elaboração das normas jurídicas, que não 
deve perder a dimensão da sua função so-
cial de promover a melhoria da condição do 
trabalhador. Segundo, a hierarquia das nor-
mas jurídicas, de modo que, havendo duas 
ou mais normas, leis, convenções coletivas, 
acordos coletivos, regulamentos de empresa, 
usos e costumes, será aplicável o que mais 
beneficiar o empregado, salvo proibição por 
lei. Terceiro, a interpretação das leis de forma 
que, entre duas interpretações viáveis para a 
norma obscura, deve prevalecer aquela ca-
paz de conduzir ao resultado que de melhor 
maneira venha a atender aos interesses do 
trabalhador (NASCIMENTO, 2001, p.40).

Além de uma interpretação mais abrangen-
te da Constituição, com o advento do Código 
Civil de 2002 os ricos debates doutrinários che-
garam à chamada teoria do risco disciplinada 
no parágrafo único do artigo 927, que trata 
da responsabilidade independente de culpa, 
quando atividade desenvolvida pelo autor do 
dano implicar risco ao direito do outrem. 

A jurisprudência dos Tribunais do Tra-
balho e do Superior Tribunal do Trabalho 
também tem aplicado à teoria do risco nas 
relações laborais, conforme se verifica nos 
entendimentos abaixo:

A indenização por acidente de 
trabalho ou doença ocupacional, em 
princípio, enquadra-se como respon-
sabilidade extracontratual porque 
decorre de algum comportamento 
ilícito do empregador, por violação 
dos deveres gerais de proteção ao 

Dallegrave Neto elucida que “em determi-
nadas circunstâncias o dever de reparação do 
dano encontra-se situado, ao mesmo tempo, 
na ambiência contratual e extracontratual. É 
o que ocorre, por exemplo, no caso de dano 
moral infligido ao empregado pelo emprega-
dor na execução do contrato de trabalho” 
(NETO. 2008.p.82). 

Não é somente a responsabilidade contra-
tual e extracontratual que tem sido discutida 
pela doutrina no âmbito trabalhista, existem 
também posicionamentos divergentes tanto 
na jurisprudência como na doutrina em re-
lação ao cabimento responsabilidade obje-
tiva na seara laboral, isto porque, diferente 
da responsabilidade subjetiva que só ocorre 
com a comprovação de dolo ou culpa por 
parte do empregador, naquela somente é ne-
cessário está presente o nexo de causalidade 
e o dano para responsabilizar o empregador 
pelo evento acidente de trabalho.

Em princípio a verificação da culpa na 
construção civil se dá quando o empregador 
deixa de cumprir as normas de segurança e 
medicina do trabalho, em especial a NR 04 e 
18, além de outras normas aplicáveis, entre-
tanto, nos dias atuais em que as transforma-
ções se dão de forma célere o trabalhador 
muitas vezes não tem conseguido demons-
trar a referida culpa e fica a mercê de atos 
lesivos praticados por empregadores.
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Acidente de Trabalho. Respon-
sabilidade civil do empregador. 
Teoria do risco. Art.7º, caput e 
inciso XXVIII, da Constituição Fe-
deral. Responsabilidade objetiva. 
Possibilidade. O caput do art.7º 
da CF constitui-se tipo aberto, 
vocacionado a albergar todo e 
qualquer direito quando mate-
rialmente voltado à melhoria da 
condição social (......) Consentâ-
neo com a ordem constitucional, 
portanto o entendimento segun-
do o qual é aplicável a parte final 
do parágrafo único do art. 927 
do CCB, quando em discussão 
a responsabilidade civil do em-
pregador por acidente de traba-
lho. TST. SBDI-I. E-RR n.9951600-
44.2005.5.09.0093, Rel.: Ministra 
Maria de Assis Calsing, DJ 12 
nov.2010

ra-se difícil, se não impossível, a 
prova da conduta ilícita do empre-
gador, tornando intangível o direi-
to que se pretendeu tutelar. Não se 
pode alcançar os ideais de justiça 
e equidade do trabalhador - ínsi-
tos à teoria do risco -, admitindo 
interpretações mediante as quais, 
ao invés de tornar efetivo, nega-
se, por equivalência, o direito à re-
paração prevista na Carta Magna. 
Consentâneo com a ordem consti-
tucional, portanto, o entendimento 
segundo o qual é aplicável a par-
te final do parágrafo único do art. 
927 do CCB, quando em discussão 
a responsabilidade civil do empre-
gador por acidente de trabalho 
(E-RR- 9951600-44.2005.5.09.0093, 
Rel. Ministra Maria de Assis Cal-
sing, DEJT 12/11/2010).

viole direito de outrem e cause um dano. 
O que vai diferenciá-las é a existência ou 
não de dolo ou culpa e o nexo causal.

Na responsabilidade subjetiva, o ele-
mento indispensável para sua consta-
tação é a culpa, que, pode ser definida 
como uma negligência, a falta de diligên-
cia necessária na observância de uma 
norma de conduta, ou seja, não prever 
o que é previsível, porém sem intenção 
de agir ilicitamente, este fator é bastante 
relevante, pois é o que vai diferenciar a 
culpa do dolo, neste último o emprega-
dor ou preposto atuam intencionalmen-
te na prática do ato ilícito. Na culpa, os 
empregadores não desejam o resultado, 
mas descuidam-se vindo a contribuir di-
retamente para existência do evento.

RESPONSABILIDADE CIVIL OB-
JETIVA E SUBJETIVA. 

1. O caput do art. 7.º da Cons-
tituição Federal constitui-se tipo 
aberto, vocacionado a albergar 
todo e qualquer direito quando 
materialmente voltado à melho-
ria da condição social do traba-
lhador. A responsabilidade subje-
tiva do empregador, prevista no 
inciso XXVIII do referido preceito 
constitucional, desponta, sob tal 
perspectiva, como direito míni-
mo assegurado ao obreiro. Trata-
se de regra geral que não tem o 
condão de excluir ou inviabilizar 
outras formas de alcançar o direi-
to ali assegurado. Tal se justifica 
pelo fato de que, não raro, afigu-

A análise da aplicação da responsa-
bilidade objetiva nos acidentes de tra-
balho se mostra pertinente em razão do 
número alarmante de acidentes ocorrido 
no Brasil, sem contar que ainda se en-
contram facilmente empregadores que 
insistem em não observar as normas re-
gulamentadoras preventivas, por isso, os 
tribunais têm aplicado à responsabilida-
de em comento com base na teoria do 
risco.

No âmbito doutrinário é perfeitamen-
te aplicável à responsabilidade civil ob-
jetiva com base na teoria do risco nos 
acidentes de trabalho, mas a título de 
jurisprudência a responsabilidade subje-
tiva tem maior aceitação, entretanto, em 
ambos os casos é necessário à existência 
de uma ação ou omissão voluntária que 

Sobre a abrangência da culpa 
Sebastião Geraldo de Oliveira 
entende:

Mas não somente a infração das 
normas legais ou regulamento gera a 
culpa. Os textos normativos, por mais 
extensos e detalhados que sejam, 
não conseguem relacionar todas as 
hipóteses possíveis do comporta-
mento humano nas suas múltiplas 
atividades. Assim, além da culpa 
contra a legalidade, pode surgir a 
culpa tão somente pela inobservân-
cia do dever geral de cautela em sen-
tido lato, ou seja, do comportamento 
que se espera do homem sensato e 
prudente que os romanos denomi-
nam bonus pater familias.  É por essa 
razão que o artigo 186 do Código 
Civil utiliza a expressão mais ampla, 
violar direito, em vez de violação da 
lei (OLIVEIRA, 2011, p.177).
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Já na responsabilidade objetiva o elemen-
to culpa é dispensável, pertinente somente à 
conduta, o dano e o nexo causal com base 
na teoria do risco. A conduta está baseada 
na noção de voluntariedade, podendo ser 
uma ação ou omissão, na ação o individuo 
pratica um ato tendo consciência do ato lesi-
vo que esta causando, enquanto na omissão, 
existe uma omissão quanto ao conhecimen-
to da lesividade do ato praticado.

O dano por sua vez é o feito resultante da 
ação ou omissão praticada e pode se ma-
nifestar de diversas formas, na construção 
civil os danos são desastrosos e vão des-
de mutilações de membros até a morte do 
trabalhador, existe ainda a necessidade de 
demonstração de nexo entre o evento e o 
dano, este último por si só não é capaz de 
gerar o direito a reparação, nem somente a 
existência de uma ação ou omissão, o nexo 
causalidade é imprescindível para configu-
ração da responsabilidade civil.

Sobre o conceito de nexo causal Sergio 
Cavalieri diz:

Quando o empregador descuida-
do dos seus deveres concorrer para 
o evento do acidente com dolo ou 
culpa, por ação ou omissão, fica 
caracterizado o ato ilícito patronal, 
gerando direito a reparação, inde-
pendente da cobertura acidentária. 
Pode – se concluir, portanto, que a 
causa verdadeira do acidente, nessa 

hipótese, não decorre do exercício 
do trabalho, mas do descumprimen-
to dos deveres legais de segurança, 
higiene e prevenção atribuídos ao 
empregador (OLIVEIRA, 2011, p.84).

Não é exclusivamente jurídico; de-
corre primeiramente das leis naturais. É 
o vínculo, a ligação ou relação de cau-
sa e efeito entre a conduta e o resulta-
do. (...) É um conceito jurídico norma-
tivo através do qual podemos concluir 
quem foi o causador do dano (CAVA-
LIERI FILHO, 2010, p. 47).

na ocorrência de acidente do trabalho à 
Previdência Social, até o primeiro dia útil 
seguinte ao evento e, em caso de morte, 
de imediato a autoridade competente.

O objetivo do legislador ao criar a CAT 
foi garantir ao acidentado o direito de ser 
auxiliado pelo órgão previdenciário, além 
de possuir um forte caráter estatístico, pois 
demonstra em quais segmentos está ocor-
rendo um maior volume de acidentes, fato 
que não agrada muito alguns empregado-
res, pois nela o empregador é obrigado 
a preencher todos os dados solicitados, 
como: data do acidente, hora, qual tipo de 
acidente, quantas horas o empregado tra-
balhou no dia do evento, as circunstância 
em que era desenvolvido o trabalho, den-
tre outros.

Desse modo, a CAT se mostra com um 
importante elemento caracterizador do 
nexo causal nos acidentes de trabalho, prin-
cipalmente nos acidentes típicos, que são os 
mais frequentes na construção civil, todavia, 
muitas empresas ainda continuaram omitin-
do a emissão da CAT no intuito de não se-
rem responsabilizados, situação que só veio 
ser modificada a partir da entrada em vigor 
da lei 11.430 de 2006 que criou o chamado 
nexo técnico epidemiológico (NTE).

Entretanto, mesmo diante das inovações 
legislativas o de número de acidentes for-
necidos pelos órgãos oficiais ainda continu-
am elevados para um país que atualmente 
é considerado a sétima economia mundial. 
Referidas afirmações são constatadas Anu-
ário Estatístico de Acidente de Trabalho da 
Previdência Social (AEAT), conforme quadro 
abaixo, que descrimina a quantidade de aci-
dentes levando em consideração os tipos.
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Fala-se que o empregador age com culpa 
contra a legalidade, quando o acidente de 
trabalho ou doença ocupacional é gerado 
pelo descumprimento da lei e normas regula-
mentares que preceituam deveres para a se-
gurança, higiene, saúde ocupacional e meio 
ambiente de trabalho. A verificação da culpa 
nesse caso se torna mais fácil, visto que, pri-
meiro se observa se o empregador cumpriu 
as leis, normas regulamentadoras e outros, 
em se constatando que o acidente ou do-
ença foi decorrente do descumprimento de 
alguns dos itens ficará caracterizada a culpa 
e o empregador arcará com a indenização 
cabível.

Existe também a culpa no dever geral 
de cautela, na omissão do empregador em 
garantir um meio ambiente de trabalho se-
guro, o que também impõe a obrigação de 
indenizar o dano sofrido. Todavia, algumas 
situações podem eximir o empregador de ar-
car com a responsabilidade civil, nos casos 
da configuração de culpa exclusiva ou culpa 
concorrente da vítima, neste último caso a 
culpa será aplicada de forma proporcional a 
ação do empregador.

Outro aspecto relevante em relação à 
culpa esta disciplinado no artigo 120 da lei 
8.213/90, e, nesse sentido Sebastião Ge-
raldo de Oliveira, explana:

Aspecto importante em relação ao nexo 
causal é a comunicação de acidente de 
trabalho (CAT) imposição legal feita para 
as empresas, prevista no artigo 22 da lei 
8.213/1991 e trata-se de uma comunicação 
escrita/formal a ser feita pelo empregador 



Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social - Anuário Estatístico de Acidente de Trabalho da Previdência Social

Por fim, se ressalta que a caracteriza-
ção da responsabilidade civil seja ela sub-
jetiva ou objetiva é de grande relevância 
para aplicação da responsabilidade civil 
nos acidentes de trabalho e doenças ocu-
pacionais na construção civil, considerado 
um dos segmentos mais causadores de in-
fortúnios laborais.

5. REPERCUSSÕES SOCIAIS

A partir do momento em que o trabalhador 
é acometido por um acidente de trabalho ou 

doença ocupacional, haverá não só ocorrência 
de efeitos civis através da aplicação da respon-
sabilidade civil, mas também previdenciários, 
como o direito a percepção de benefícios pelo 
segurado ou dependentes. Tais benefícios se 
encontram disciplinados no artigo 18 da lei 
8.213/1991, sendo eles: auxílio-doença, apo-
sentadoria por invalidez, auxílio-acidente, pen-
são por morte e reabilitação profissional, a de-
pender do grau da incapacidade sofrida.

No atual contexto de sociedade, onde as 
relações tornam-se cada vez mais dinâmicas 

e o trabalho constitui via principal de integra-
ção social, o trabalhador é visto pela sua ca-
pacidade de gerar e viabilizar cada vez mais 
valor ao produto/serviço do seu emprega-
dor, essa tem sido a regra ditada pelo merca-
do capitalista.

Acontece que, quando esse mesmo tra-
balhador é acometido por um acidente ou 
doença ocupacional que resulte, por exem-
plo, incapacidade definitiva para o trabalho, 
a sociedade de um modo geral passa a vê-lo 
com outros olhos, e o próprio trabalhador 

que antes tinha pleno vigor se vê numa si-
tuação que os estudiosos do serviço social 
denominam vulnerabilidade social.

Sobre a questão social nos acidente de 
trabalho, segue importante entendimento:

A questão social é resultado da 
relação capital/trabalho, traduz-se 
em inúmeras formas de desigualda-
des, dentre outros, agravos a saúde, 
desemprego, erosão dos sistemas 
de proteção social, fome e vulnera-
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bilidade das relações sociais. Portan-
to, caracteriza-se como sendo um 
conjunto de políticos, sociais e eco-
nômicos em que o surgimento da 
classe operária impôs no curso na 
constituição capitalista (RODRIGUES 
e BELLINI, 2010 apud CIRQUEIRA, 
1982, p.21).

A necessidade de se abordar sobre as re-
percussões sociais dos acidentes de trabalho 
na vida do trabalhador reside no fato de que, 
os agravos à saúde repercutem diretamente 
nas relações familiares provocando rupturas 
e processos de vulnerabilidade, pois a famí-
lia é a primeira vivenciar juntamente com o 
acidentado, quando este sobrevive, os pro-
cessos de exclusão impostos pela própria so-
ciedade.

Os acidentes de trabalho não só compro-
metem a integridade física do trabalhador, 
mas pode também gerar alterações psiqui-
átrico-psicológicas que repercutem no rela-
cionamento intrapessoal, familiar, social e 
laboral do indivíduo, comprometendo tam-
bém sonhos e projetos de vida, de realização 
pessoal.

É oportuno observar que as repercus-
sões sociais não atingem somente o âmbi-
to familiar, mas a sociedade da qual ele faz 
parte, conforme entendimento abaixo:

denciais, ou seja, o entendimento atu-
al das Cortes Superiores sobre o tema 
proposto.

Através disto, identificou-se, por 
exemplo, uma evolução do pensamen-
to jurídico, principalmente através de 
teses doutrinárias ao se admitir a apli-
cação da responsabilidade objetiva nos 
acidentes de trabalho, fato que benefi-
cia sobremaneira o trabalhador, que é 
o hipossuficiente na relação laboral.

Buscou-se ainda, demonstrar que 
as políticas públicas no combate a re-
dução no número de acidentes e mor-
tes de trabalhadores não caminhou na 
mesma celeridade do desenvolvimen-
to econômico do Brasil, e nos dias atu-
ais, ainda se tem índices alarmantes de 
mortes de trabalhadores e acidentados.

Outro fator verificado na pesquisa 
diz respeito aos efeitos decorrentes dos 
acidentes de trabalho na vida do tra-
balhador, constatou-se que a questão 
social é tão importante quanto às po-
líticas prevencionistas de combate aos 
acidentes, pois o trabalhador antes de 

A não observância das normas 
de segurança e prevenção de aci-
dentes, inicialmente, era pontual e 
individual, em face da ocorrência 
de infortúnios laborais ser vista sob 
a ótica de cada vítima. Contudo, 
com o passar do tempo, observou-

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho se propôs discutir a 
caracterização da responsabilidade civil das 
construtoras nos acidentes de trabalho, aten-
tando-se em todos os momentos para as reper-
cussões sociais na vida do trabalhador oriundas 
desses acidentes.

Para se chegar ao objetivo proposto abor-
dou-se de forma singela e clara sobre os ele-
mentos e situações caracterizadoras da respon-
sabilidade civil, incorporando-se ao texto não 
somente posições doutrinárias, mas jurispru-

Outro aspecto relevante em relação às 
repercussões sociais nos acidentes de tra-
balho diz respeito ao “público alvo”, os aci-
dentes atingem cada vez mais a população 
economicamente ativa, ocorre na faixa etá-
ria mais produtiva, ou seja, dos 31(trinta e 
um) aos 50 (cinquenta) anos. Sabe-se que 
na fase adulta são afetadas as relações pro-
fissionais, sendo que muitas vezes com a 
interrupção de uma carreira em ascensão 
gera perturbações na vida social do traba-
lhador. 

É preciso que o Estado crie ou amplie as 
políticas sociais existentes, a fim de torná
-las mais eficazes na garantia de uma vida 
digna aos trabalhadores, voltadas especifi-
camente a prevenção dos infortúnios labo-
rais e no acompanhamento do acidentado 
e de sua família.

Desde os primórdios da existência hu-
mana o trabalho é utilizado como meio 
relacionamento e integração social, tendo 
assim, importância fundamental de garantir 
a subsistência, como também, na constitui-
ção da vida, nos aspectos físicos, sociais e 
mentais e, portanto, precisa lhe ser garan-
tido através do cumprimento das normas 
já existentes meios de continuar a usufruir 
de forma saudável dessa integração, com 
o objetivo de se alcançar o objetivo maior 
que o respeito à dignidade da pessoa hu-
mana.
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se que esses acidentes se refletem 
na sociedade de diversas manei-
ras, e o conjunto é atingido de 
forma direta e indireta, não preju-
dicando somente o indivíduo que 
sofreu a lesão, mas toda a coletivi-
dade (BEDIN, 2010, p.20).

tudo é um ser humano, e não deve mais ser 
visto como objeto para trabalho e sim como 
colaborador participante do desenvolvimento 
de nosso País.

Por último, consigna-se que apesar de não 
se tratar de uma temática tão recente no direi-
to brasileiro, deve ser levado em consideração, 
sobretudo a escassez de estudos doutrinários 
acerca do assunto, contudo, devido à sua am-
plitude, o assunto não se esgotou por inteiro. 
Assim, espera-se o surgimento de novos traba-
lhos nessa seara.
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